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Ilustríssimo Senhor: 

Novamente nos dirigimos a Vossa Senhoria, 

desta feita para comunicar que opomos veto total ao Projeto 	de 

Lei n9 30/86, que "Autotíza o Podet Executívo a ín4títuít o VaLe-
Ttan4potte pata o MunícIpio de Bento GonçaiLve4 e Grã outta4 ptoví-
deneía4." 

Da leitura do referido projeto 	de lei 

constata-se que a colenda Câmara de Vereadores ultrapassou as bar 

reiras de sua competência ao legislar sobre matéria financeira e 

que aumenta a despesa publica, senão vejamos o que dispõe a Cons-

tituição Federal em seu Art. 57, I e II. 

"Att. 57 - É da competncía exc/u4íva do 
Pte3ídente da ReptIblíca a írtí- 

cíatíva dais leí4 que: 

1 - dí4loonham óobte matenía Vmanceíta; 
II - ctíem catgo3, &nçõe4 ou 	emptego4 

palícoá ou aumentem vencímemto4 ou 
a de4pe4a pa,/íca;" 

Ao IlustrTssimo Senhor 

Vereador Eng9 LUIZ MARTINELLI 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

NESTA CIDADE 
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E a Lei Orgânica do Município, em seu 

Art. 43, I e III 

"Ant. 43 - 	da competencía exc/u4íva 

do Ptegeíto a ínícíatíva - 

da4 leí4 que: 

1 - dí4ponham 4obte matEnia .ginancei 

ta; 

III - cníem catgo4 ou Sunçõe4 pa/i - 

ca4, gíxem ou aumentem vencímen-

to4 ou vantagen4 doa 4etvídote4 

palico4 ou, de qua/quet modo,au 

mentem a de4pua pilb/ica (...);" 

Outrossim, convem transcrever aqui os 

ensinamentos do Professor Hely Lopes Meirelles, em sua 	obra 

DIREITO MUNICIPAL BRASILEIRO, 5a. edição, Editora 	Revista 

dos Tribunais. 

"Leí4 de ínícíatíva exc/u4íva do Pteeito 'são 

aque/a4 que 4j) a e/e cabe o envio do picojeto 

a Câmara. Ne44a categotía estão a4 que dí4po-

nham sobre matjtía gínanceíka, ctíem catgo4 , 

gunç6e4 ou emptego4, 25íxem ou aumentem vencí-
mento4 ou vantagen4 de 4etvídote4, ou dí4po - 

nham sobre o 4eu tegíme 	ctíem 	ou 

aumentem de4pe4a4, ou reduzam a de. pe4a muní-

cípa/. 

(...) 

Se a Câmara, de4atendendo á ptívatívídade do 

Executívo pana ~4 ptojeto4, votar e apto - 

vett leí 4obte taí4 matjtía4 cabenji. ao  Pt“ei-

to vetii-/a4 pot inconAtitucionai4. Sancíona - 

da4 e ptomu/gada4 que 4ejam, nem pot í440 4e 

noas agíguita que conva/e4çam do vZcío ínícia1 
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nunc,cak pitextoga 

íva4 ín4títUCíOna.44, £ e ente4 J4 ,suct4 .gun - 

çõe,„6, como não pode delegã-.2a4 ou aquíe4cen em 

que o LegíAlatívo a4 exekça." 

( • • • ) 

RUI BARBOSA editou regras de inteira aplicação 

a todas as esferas legislativas. Transcrevemos uma delas: 

" TODA MEDIDA LEGISLATIVA OU EXECUTIVA QUE DES 

RESPEITAR PRECEITOS CONSTITUCIONAIS É, DE SUA ESSÊNCIA, NULA 

ATOS NULOS DA LEGISLATURA NÃO PODEM CONFERIR PODERES gLIDOS AO 

EXECUTIVO. " 

A instituição do vale-transporte reveste - se 

de importância na medida que uma parcela significativa dos ven-

cimentos dos servidores é destinada ao custeio das despesas com 

transporte. 

Ciente disto o Poder Executivo acata como su 

gestão o projeto de lei de origem legislativa e informa que 	a 

matéria em pauta serã objeto de especial atenção no 	próximo 

exercicio. 

Isto posto e com fulcro no Art. 78, VI da Lei 

Orgânica do MunicTpio, vetamos totalmente o projeto de lei 	n9 

30/86, pela sua inconstitucionalidade. 

Sendo o que nos cabia no momento, enviamos cor 

diais e atenciosas saudações. 

potque o Executívo não po 

AIDO TOSE BERTUOL 

Prefeito Municipal 



MILÁN DUPONT SPILLER ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

PROCESSO N9  00104/86 

PARECER: 

A GAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, solicita 

parecer a respeito do veto oposto ao Projeto de Lei n° 30/86, oriundo do ' 

Poder Legislativo, que tinha objetivo de instituir o Vale Transporte para' 

o município de Bento Gonçalves. 

Efetivamente, assiste inteira razão ao Poder Execu 

tivo ao opor o presente veto. 

O preceito constitucional mãximo a respeito da ini-

ciativa é" o invocado pelo Poder Executivo na sua razão de veto, ou seja: o 

art. 57, n9  I e II da nossa carta maior. 

Legislar sobre matéria financeira, criar cargos, fun 

çaes ou empregos públicos ou aumentar vencimentos ou a despesa pública, são 

regras basilares sobre a iniciativa de leis, vetadas ao Poder Legislativo. 

Assim sendo, o Projeto de Lei n9  30/86, j manifesta- 

mente inconstitucional. 

Este é.  o nosso parecer. 

s.m.j. 

Bento Gonçalves, 09 de dezembro de 1986. 

c 	• 

Krin 'soberto Tramotini 

de/ 1 TOGADO 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N° : 	104 /86 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

ASSUNTO : Veto total ao Projeto-de-lei 
do Legislativo que" Autoriza o Poder 
Executivo a instituir o Vale-Transpor-
te para o Municiio de Bento Gonçalves 
e dá outras providências. 

Parecer: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

03 Veteadoteá abaixo “tmadoá, membros da 

Comíááão Tjeníca Permanente de Conátítuíça-ci e Juátíça a 

pjá analíáat o Ptoceááo n9 104/86 que tnata do "Veto to 

ta/ ao Projeto-de-Lei. do Legíálatívo que 'Autotíza o Po- 

dei Executívo a íntítuít o Vale-Ttanápotte pata o Muní-

clpío de Bento Gonçalves e clã outtaá ptovíd-èmcíaá' 

conáídetando sua Conátítucíonalídade, Jutíádícídade, Tec 

níca e Boa Redação, esta Comíááão j de patecet que o meá 

mo áeja aprovado. 

Sala dais Seáájeá, 	e Dezembro de 1986. 

G 
Vereador PAULO Pteídente 

/41414. 

Vereador VICTORI N Áll  i',1(( TONES - Membro 

Veteadot IVANOR -1-0. ,\ - Membro 

FLS N.°: 



Assinatura dos Membros da Mesa 
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